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SABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.492, DE 28 DE MAIO DE 1987. 

Autoriza a abertura de cr�dito adicional,s� 

plementar a dotação que especifica, do P� 

der Legislativo. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancc 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um cr�dito adicional, no valor de ••••• 

Cz$320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzados), s� 

plementar, conforme classificação na seguinte d� 

tação orçamentária vigente do município: 

1 • 1 

OI 

OI 

0010 

0012.27 

3113 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

LEGISLATIVA 

Processo Legislativo 

-Ação Legislativa 

Corpo legislativo 

Obrigações Patronais Cz$320.000,00 -

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta da anulação parcial da seguinte dotação o� 

çamentária vigente do município: 

3 

3.3 

03 

07 

0210 

0212.11 

3132 

Departamento de Administração 

Serviços Adminis�rativos 

Administração e Plànejamento 

Administração 

Administração Geral 

Aquisição de Uniformes p/Pessoal 

Outros Serviços e Encargos Cz$320.000,00. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de maio de 1987. 
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EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento e Administração da Prefeitura Muni 
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